
Superior Tribunal de Justiça

AgInt nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1492548 - SP 
(2019/0116847-5)
RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
AGRAVANTE : ROSILENE FLORENCIO DA SILVA 
ADVOGADO : RAFAEL CARNEIRO DINIZ  - SP347763 
AGRAVADO  : BV FINANCEIRA SA CRÉDITO FINANCIAMENTO 

E INVESTIMENTO 
ADVOGADOS : PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS  - SP023134 

DANIEL DE SOUZA  - SP150587 
MARIA ELISA PERRONE DOS REIS TOLER  - 
SP178060 
DENISE LEONARDI DOS REIS  - SP266766 
PEDRO HENRIQUE BASTOS GUEDES  - RJ204081 

 

  

EMENTA

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A 
ÉGIDE DO NCPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO NCPC. INOCORRÊNCIA. 
ASTREINTES. RAZOABILIDADE. PROPORCIONALIDADE. 
EXORBITÂNCIA CONFIGURADA. REVISÃO DOS 
VALORES. POSSIBILIDADE. PRECLUSÃO E COISA 
JULGADA. INEXISTÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. 
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Aplica-se o NCPC a este recurso ante os termos do Enunciado 
Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 
9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 
(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) 
serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma 
do novo CPC.
2. Constou na decisão agravada que a Terceira Turma desta Corte, 
no julgamento do REsp nº 1.475.157/SC, de relatoria do Ministro 
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, firmou entendimento de que a 
apuração da razoabilidade e da proporcionalidade do valor da multa 
diária deve ser verificada no momento de sua fixação em relação ao 
da obrigação principal, uma vez que a redução do montante total a 
título de astreintes, quando superior ao valor da obrigação principal, 
acaba por prestigiar a conduta de recalcitrância do devedor em 
cumprir as decisões judiciais, bem como estimula a interposição de 
recursos com esse fim a esta Corte, em total desprestígio da 
atividade jurisdicional das instância ordinárias. Possibilidade de 
redução da multa diária.
3. Não sendo a linha argumentativa apresentada capaz de evidenciar 
a inadequação dos fundamentos invocados pela decisão agravada, o 
presente agravo não se revela apto a alterar o conteúdo do julgado 
impugnado, devendo ele ser integralmente mantido em seus próprios 
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termos.
4. Agravo interno não provido

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Marco Aurélio Bellizze votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Moura Ribeiro
Relator                  
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